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REGISTRO DE PREÇOS

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através dos seguintes processos licitatórios:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 - EDITAL Nº 079/2022

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de  Itens Permanentes. 

LOTE 1 

Item 1 - Kit Gol Desmontável (par): Fabricado em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para maior resistência às intempéries 
e pigmentação a quente que assegure a qualidade da coloração. Colorido, 
composto por dois travessões e duas traves com laterais vazadas, com todas as 
peças rotomoldadas e bola em vinil. Montagem feita por encaixe, sem 
necessidade de parafusos ou outros sistemas de fixação. Acabamento livre de 
rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas empregadas 
devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões aproximadas: 
largura 84 cm x altura: 88 cm x comprimento: 125 cm. Dimensões com tolerância 
de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 
Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 2000 horas, atendendo 
as exigências da ASTM G 154 e apresentar laudo da matéria prima de resistência 
a condutividade elétrica (antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 
14922:2013, Marca Brink Mobil, 100 Kits, valor unitário do Kit R$ 2.148,00, valor 
total de R$ 214.800,00.

Item 2 - Escorregador Grande - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, 
com aditivos anti-UV e antiestático para maior resistência às intempéries e 
pigmentação a quente que assegure a qualidade da coloração. Brinquedo 
colorido, composto por uma escada com corrimão incorporado em laterais com 
formato lúdico de elefante com tromba rosqueavel que serve como cabide em um 
dos lados e no oposto aro de basquete, além de contribuir para o aspecto lúdico, 
proporcionam maior estabilidade ao brinquedo, uma rampa contínua ou ondulada, 
fixadas por uma barra central. Degraus e início da rampa com textura 
antiderrapante. Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. 
As matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após o término da 
vida útil. Dimensões aproximadas: largura 78 cm x altura 125 cm x comprimento 
200 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. - Apresentar Laudo Anti-UV da matéria 
prima de no mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e a 
Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink 
Mobil, 100 unidades, valor unitário de R$ 2.995,00, com valor total de R$ 
295.500,00;

Item 3 - Gangorra 2 lugares: Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com 
aditivos anti-UV e antiestático para maior resistência às intempéries e 
pigmentação a quente que assegure a qualidade da coloração. Em peça única, 
com 2 pares de manoplas. Textura antiderrapante no assento, no encosto para as 
costas e na base para apoio dos pés. Acabamento livre de rebarbas e partes 
pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas empregadas devem permitir 
reciclagem após o término da vida útil. Dimensões aproximadas: largura 42 cm x 
altura 48 cm x comprimento 115 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. 
Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.- 
Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 2000 horas, atendendo 
as exigências da ASTM G 154 e - Apresentar Laudo da matéria prima de 
Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da 
ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink Mobil, 200 unidades, valor unitário R$ 
787,00, com valor total de R$ 157.400,00;

Item 4 - Túnel lúdico: Produto atóxico, com aditivos anti-UV, antiestático que 
garantam resistência a intempéries. Composto por 4 módulos produzidos pelo 
processo de rotomoldagem, acoplamento dos módulos por encaixes e sistemas 
de fixação que não fiquem exponham riscos as crianças. Deve possuir formato 
lúdico de trenzinho com chaminé e fumacinha, aberturas laterais que permitam 
visualização interna. As matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem 
após o término da vida útil. Dimensões aproximadas: altura 144 cm x largura 90 cm 
x comprimento 220 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 
- Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 2000 horas, 
atendendo as exigências da ASTM G 154 e - Apresentar Laudo da matéria prima 
de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 
da ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink Mobil, 50 unidades, valor unitário R$ 
3.933,00, com valor total de R$ 196.650,00;

Item 5 - Casinha de Boneca: Fabricada em polietileno rotomoldado, atóxico, em 
cores diversas com aditivos anti-UV e antiestático e pigmentação a quente 
assegurando a qualidade da coloração. Deve possuir aberturas em pelo menos 
três lados, telhado duas águas, tábua de passar com ferro, balcão externo na 
janela, porta vai e vem com telhado pestana, pia com fogão e balcão de cozinha, 
janela de correr, janela colonial e soleira. As paredes devem possuir textura que 
simulam uma construção real interna e externamente. Dimensões aproximadas: 
largura: 125 cm x altura 138 cm comprimento 155 cm.  Dimensões com tolerância 
de +/- 5%. As matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após o 
término da vida útil. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR 
NM 300-3. - Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 2000 horas, 
atendendo as exigências da ASTM G 154 e - Apresentar Laudo da matéria prima 
de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 
da ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink Mobil, 100 unidades, valor unitário R$ 
9.365,00, com valor total de R$ 936.500,00;

Item 6 - Casinha para Recreação Acessível Confeccionada pelo processo de 
rotomoldagem com aditivos antiestáticos e UV, desenvolvida especialmente 
pensando na acessibilidade com entrada para portadores de cadeira de rodas 
com no mínimo de 15 acessórios. CARACTERISTICAS - Telhado 2 águas, 4 
janelas com abertura maxima, 2 portas conjuntas, 1 chaminé, 1 campainha 
cenográfica, 1 jogo da velha, 1 caixa de correios, 2 mesas fixas por sistema de 
trava ou rosca, 1 banco com sistema de trava ou rosca, 1 balcão modular 
contendo: 1 pia, 1 fogão 4 bocas, 1 escorredor de pratos m 1 tábua de carne, 1 
microondas,1 lava-louças e 1 porta talheres, módulo ficado através de trava ou 
rosca, que poderá ser usado interno / externo. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS, 
Medidas aproximadas de: 2.550 mm de comprimento x 2.340 mm de largura x 
1.820 mm de altura. Tolerância: +- 5 % (cinco por cento), Produto com certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3/2011 com a Portaria nº 369/07 – 
Certificado pelo INMETRO.- Apresentar Laudo de ensaio de bordas cortantes e 
pontas agudas conforme ABNT NM 300-1/2004. Os laudos deverão ser emitidos 
por laboratório credenciado pelo INMETRO ou instituto similar, Marca NABRE, 30 
unidades, valor unitário R$ 29.671,60, com valor total de R$ 890.148,00;

LOTE 2 

Item 7 -  Playground I: Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, com 
aditivações Anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por escalada contendo 5 
degraus com orifícios vazados, um escorregador pequeno com rampa contínua e 
aro de basquete, painel simulador de carro com volante e marcha. Módulo com 
aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e plataforma com drenos 
para escoamento de água. Desenvolvido com um conceito modular que permite 
ampliação infinita e reposição de peças. Produto com acabamento arredondado. 
Dimensões aproximadas: largura 150cm x altura 155cm x comprimento 260cm. 
Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 
16071/2021 – Playgrounds.  - Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 
mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154. Apresentar Laudo 
da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 
atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink Mobil, 50 
unidades, valor unitário R$ 8.910,00, com valor total de R$ 445.500,00;

Item 8 - Playground II: Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, com 
aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por escalada contendo 5 
degraus com orifícios vazados, um escorregador pequeno com rampa contínua, 
balanço metálico duplo com acabamento da trave em plástico rotomoldado, com 
assentos tipo cadeirinha em plástico rotomoldado com trava de segurança e 
painel simulador de carro com volante e marcha. Módulo com aberturas inferiores, 
paredes em diferentes formatos e plataforma com drenos para escoamento da 
água. Produto com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas. 339cm 
(largura) x 155cm (altura) x 245cm (comprimento). Dimensões com tolerância de 
+/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 16071/2021 – Playgrounds.- 
Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 2000 horas, atendendo 
as exigências da ASTM G 154. Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência 
a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 
14922:2013. Marca Brink Mobil, 40 unidades, valor unitário R$ 13.662,00, com 
valor total de R$ 546.480,00;

Item 9 - Playground III: Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, com 
aditivações Anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por escalada contendo 5 
degraus com orifícios vazados, um escorregador tubo com sustentação, uma 
escada com 5 degraus confeccionada em madeira plástica, com estrutura em 
metal, guarda-corpo metálico com dupla proteção contendo pintura eletrostática a 
pó, um escorregador pequeno com rampa contínua, ponte de passagem, aro de 
basquete e jogo da velha com nove faces (opcional). Módulos com aberturas 
inferiores, paredes em diferentes formatos e telhado. Desenvolvido com um 
conceito modular que permite ampliação infinita e reposição de peças. Produto 
com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 417cm x altura 
198cm x comprimento 339cm. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 
certificação ABNT NBR 16071/2021. Playgrounds. Apresentar Laudo Anti-UV da 
matéria prima de no mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 
154. Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink 
Mobil, 50 unidades, valor unitário R$ 27.076,50, com valor total de R$ 
1.353.825,00;

Item 10 - Playground IV: Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, 
com aditivações Anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por duas escaladas 
contendo 5 degraus cada com orifícios vazado, um escorregador tubo, dois 
escorregadores pequenos com rampa contínua, ponte de passagem, balanço 
metálico duplo com acabamento da trave em plástico rotomoldado, com assentos 
tipo cadeirinha em plástico rotomoldado com trava de segurança, aro de basquete 
e painel simulador de carro com volante e marcha. Módulos com aberturas 
inferiores, paredes em diferentes formatos e telhado. Produto com acabamento 
arredondado. Dimensões aproximadas: 663cm (largura) x 212cm (altura) x 520 
(comprimento). Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação 
ABNT NBR 16071/2021 – Playgrounds. - Apresentar Laudo Anti-UV da matéria 
prima de no mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154. 
Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. Marca Brink 
Mobil, 40 unidades, valor unitário R$ 37.224,00, com valor total de R$ 
1.488.960,00;

Item 11 - Parque II: Fabricado em polietileno colorido rotomoldado, aço carbono e 
composto rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em 
tonalidade itaúba. Com no mínimo três torres, em alturas diferentes, com colunas 
em composto rígido oriundo de reciclagem na medida de 90mm x 90mm, com área 
mínima de 1,1m² cada, e duas coberturas com área mínima de 1,7m² em 
polietileno e estrutura metálica interna. Plataformas com alturas entre 0,8m e 1,2m 
em composto rígido oriundo de reciclagem fixados à estrutura em aço carbono 
com chapas de 2mm e tubos de 15x15mm. Com pelo menos as seguintes 
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atividades/dispositivos: 1 escorregador grande, em polietileno rotomoldado com 
mínimo de 2,5m de comprimento; 1 escorregador pequeno em polietileno  
rotomoldado com mínimo de 1,5m de comprimento; 1 escada com no mínimo 3 
degraus em polietileno rotomoldado com guarda corpo com travessas verticais e 
horizontais, em tubos de aço carbono de 1”, fixadas as colunas da torre e às 
laterais da escada através de insertos metálicos; 1 escalada de no mínimo 4 
degraus, em polietileno rotomoldado; 1 escada de bombeiro com no mínimo 4 
degraus, fabricada em tubos de aço carbono de no mínimo 1 5/8 “e 1 1/4“, fixada à 
torre e ao solo/piso; 1 tobogã com 4 curvas de 45° com diâmetro aproximado de 
0,78m em polietileno rotomoldado e saída em parede dupla, fixados a torre por 
flange em polietileno rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 
conjunto para passagem em curva perfazendo 90º com diâmetro aproximado de 
0,78m, fixados a torre por duas flanges em polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 rampa de tacos com 5 degraus, fabricada em 
composto rígido oriundo de reciclagem, com quadro inferior em estrutura metálica 
em tubo aço carbono 40x20mm e guarda corpo em tubo com diâmetro mínimo de 
3/4”, medindo aproximadamente 2,00m x 0,80m; 2 portais de passagem com 
aberturas para apoio das mãos, fixados às colunas, além de grades laterais em 
polietileno rotomoldado, medindo aproximadamente 0,86m x 1,05m. Todos os 
parafusos, porcas e arruelas utilizados no equipamento devem ser em aço 
inoxidável. O polietileno utilizado deve ser de qualidade, atóxico, com aditivação 
antiestática e anti UV, com coloração de boa solidez e resistente as intempéries. 
Todas as partes metálicas, exceto estruturas da plataforma e do telhado, 
obrigatoriamente devem possuir tratamento de galvanização e acabamento em 
pintura epóxi. O brinquedo deve acompanhado dos devidos acessórios para 
fixação e permitir instalação em piso de concreto ou solos diversos. Dimensões 
com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - 
Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. Apresentar Laudo de Névoa 
Salina de no mínimo 3.000 horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 
8094/1983 e sem a presença de empolamento e nem ferrugem; Laudo de Peso 
Estático com resultado da massa calculada de no mínimo 188 kg atendendo as 
exigências da ABNT NBR 16071-4:2012; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria 
prima de no mínimo 2.000 horas atendendo as exigências da ASTM G 154 e 
Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático) atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink 
Mobil, 40 unidades, valor unitário R$ 59.405,00, com valor total de R$ 
2.376.200,00;

Item 12 - Parque IV: Fabricado em polietileno colorido rotomoldado, aço carbono 
e composto rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em 
tonalidade itaúba. Com no mínimo quatro torres, com colunas em composto rígido 
oriundo de reciclagem na medida de 90mm x 90mm, com área mínima de 1,1m² 
cada, e quatro coberturas com área mínima de 1,7m² em polietileno e estrutura 
metálica interna. Plataformas com altura de 1,2m em composto rígido oriundo de 
reciclagem fixados à estrutura em aço carbono com chapas de 2mm e tubos de 
15x15mm. Com pelo menos as seguintes atividades / dispositivos: 1 escada com 
no mínimo 5 degraus em polietileno rotomoldado com guarda corpo com 
travessas verticais e horizontais, em tubos de aço carbono de 1”, fixadas as 
colunas da torre e às laterais da escada através de insertos metálicos; 1 escada de 
bombeiro com no mínimo 4 degraus, fabricada em tubos de aço carbono de no 
mínimo 1 5/8 “ e 1 1/4 “, fixada à torre e ao solo/piso; 1 escorregador grande duplo 
com arco superior, ambos em polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de 
comprimento; 1 escorregador grande curvo, em polietileno rotomoldado com 
mínimo de 2,5m de comprimento; 1 tobogã rotomoldado com duas curvas em 45° 
um tubo reto medindo aproximadamente 2,00m e diâmetro de 0,78m com saída 
em parede dupla fixado a torre por flange em polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 tubo de passagem em polietileno 
rotomoldado com aproximadamente 2,00m de comprimento e 0,78m de diâmetro 
fixados a torre por duas flanges em polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 escalada de no mínimo 6 degraus, em 
polietileno rotomoldado; 1 escalada de cordas em aço carbono de no mínimo 1 
5/8”, com cordas de 14mm cruzadas e fixadas com buchas plásticas; 1 
escorregador espiral, em polietileno rotomoldado, fixado em patamar exclusivo 
fabricado em composto rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico 
em tonalidade itaúba , com grades laterais fabricadas pelo mesmo processo;2 
pontes de passagem, com comprimento mínimo de 1850mm, piso curvado em 
composto rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em tom 
itaúba, com estrutura metálica em tubos de 1 1/4”, barras trefiladas de 3/8” e 
travessas inferiores em perfil 2mm; 1 escada fabricada em arcos de tubos com 
diâmetro de 1”, com no mínimo 7 degraus, fixada à torre e ao solo/piso;1 descida 
de bombeiro, fabricada em tubo de aço carbono de no mínimo 1 5/8 “ , fixada à 
torre e ao solo/piso; 2 portais de passagem com aberturas para apoio das mãos, 
fixados às colunas, além de grades laterais em polietileno rotomoldado, medindo 
aproximadamente 0,86m x 1,05m. Todos os parafusos, porcas e arruelas 
utilizados no equipamento devem ser em aço inoxidável. O polietileno utilizado 
deve ser de qualidade, atóxico, com aditivação antiestática e Anti UV, com 
coloração de boa solidez e resistente as intempéries. Todas as partes metálicas, 
exceto estruturas da plataforma e do telhado, obrigatoriamente devem possuir 

tratamento de galvanização e acabamento em pintura epóxi. O brinquedo deve 
acompanhado dos devidos acessórios para fixação e permitir instalação em piso 
de concreto ou solos diversos. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 
certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 
Segurança. Apresentar Laudo de Névoa Salina de no mínimo 3.000 horas, 
atendendo as exigências da ABNT NBR 8094/1983 e sem a presença de 
empolamento e nem ferrugem; Laudo de Peso Estático com resultado da massa 
calculada de no mínimo 188 kg atendendo as exigências da ABNT NBR 16071-
4:2012; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 2.000 horas 
atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de 
Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático) atendendo as exigências da 
ABNT NBR 14922:2013, Marca Brink Mobil, 40 unidades, valor unitário R$ 
116.000,00, com valor total de R$ 4.640.000,00.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022 - EDITAL Nº 081/2022

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Equipamentos de Tecnologia 
para uso dos alunos da Rede Municipal de Ensino e Profissionais da 
Educação de Itapecerica da Serra.

Item 1 – Tablet Educacional, Samsung A7 Lite 4G (SM – T225N) Knox Suite + 
Face Recognition, quantidade anual estimada de 500 unidades, com valor unitário 
de R$ 1.665,22/un e valor total de R$ 832.610,00;

Item 2 – Chromebook Grande, Samsung Chromebook Go (XE340XDA-KS1BR) 
Knox Manage + CEU, quantidade anual estimada de 2.000 unidades, com valor 
unitário de R$ 2.892,22/un e valor total de R$ 5.784.440,00; e

Item 3 – Chromebook Médio, Samsung Chromebook 4 (XE310XBA-KT4BR) 
Knox Manage + CEU, quantidade anual estimada de 5.000 unidades, com valor 
unitário de R$ 2.276,59/un e valor total de R$ 11.382.950,00.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022 - EDITAL Nº 083/2022

Objeto: Registro de Preços para a contratação dos serviços de limpeza e 
desassoreamento de Afluente “Rio Embu Mirim” situado no Município de 
Itapecerica da Serra.

Item 1 – Prestação de serviços de limpeza e desassoreamento com 
escavação e carga mecanizada em solo brejoso ou turfa com profundidade 
de até 2 metros, quantidade anual estimada de 21.953,08 m³, com valor unitário 
de R$ 52,40/m³ e valor total de R$ 1.150.341,39.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 - EDITAL Nº 021/2023

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Mochilas para atender alunos da 
Rede Municipal de Educação de Itapecerica da Serra.

Item 1 - Mochila infantil, quantidade estimada de 5.574 unidades, com valor 
unitário de R$ 94,05/un;

Item 2 - Mochila fundamental, quantidade estimada 12.346 unidades, com valor 
unitário de R$ 97,02/un; e

Item 3 - Mochila de carrinho, quantidade estimada 5.574 unidades, com valor 
unitário de R$ 161,84/un.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - EDITAL Nº 027/2023

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Grade de Isolamento - 
Separador de público/Gradil.

Item 1 SEPARADOR DE PÚBLICO/GRADIL, medida 1,20 x 2,00m x 3,5cm de 
Largura (peça), peso: 13,800Kg (peça); 4 pés, barras periféricas em 1”1/2; em V, 
de fácil armazenagem, fácil de agrupar; divisórias em tubo 3/4, espaçado a cada 
15cm; ferro chato de 2mm, para o encaixe das laterais, ferro mecânico 5/8 nas 
laterais; galvanizado a frio; pintura em esmalte cinza, 200 unidades com valor 
unitário de R$ 401,80.

Itapecerica da Serra, 29 de setembro de 2023.

NELSON F. L. MACHADO
Diretor do Depto. de Suprimentos

REGISTRO DE PREÇOS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Torna público a lavratura: Auto de Infração Série AD nº 0946 - Referente à 
Empresa: Kyotto Sushi Ltda. - ME (Nome Fantasia: Kyotto Sushi (C.N.P.J. nº 
31.765.085/0001-22)) em 12/09/2023. Auto de Infração Série AD nº 0947 - 
Referente à Empresa: Ação Social Jardim São Marcos (Representada por 
Fernando José Marcelino de Oliveira (C.P.F. nº 052.923.228-65)) em 
23/09/2023. Notificação de Receita Especial C2 Retinóides – Numerações 
Concedidas de 10-340.101 a 10-340.200 Série H - Referente à Empresa: 
Clínicas Médicas Especializadas S/S Ltda. – EPP (Nome Fantasia: Centro 
Médico Dr. Edison Capuano (CNPJ: 47.655.394/0001-80)) sob R.T.: Dr. Edison 
Capuano Filho (CRM/SP: 90.935) em 18/09/2023. Licenças Deferidas/Nº CEVS: 
à Odonto M Clínica Odontológica Eireli – ME (Nome Fantasia: Odonto M) nº 
352220806-863-000203-1-1 (Clínica Odontológica Tipo I) em 31/08/2023 

Responsável Técnico: Manuella de Paula Silva (CRO/SP nº 95.431); à Odonto M 
Clínica Odontológica Eireli – ME (Nome Fantasia: Odonto M) nº 352220806-863-
000204-1-9 (Equipamento de Raios X Odontológico Intra- Oral) em 31/08/2023 
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Manuella de Paula Silva 
(CRO/SP nº 95.431); à Maxifarma Fórmulas e Medicamentos Ltda. – ME (Nome 
Fantasia: Maxifarma Drogaria e Perfumaria) nº 352220807-477-000010-1-5 
(Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas) 
em 25/08/2023 Responsável Técnico: Sheila de Sousa Silva (CRF/SP nº 
115.015); à Buffet Bramantes Ltda. – ME (Nome Fantasia: Casa Bramantes 
Restaurante & Choperia) nº 352220806-561-000239-1-4 (Restaurante e 
similares) em 21/09/2023; à Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica S.A. 
(Nome Fantasia: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica S.A. – 
Ambulatório Médico) nº 352220806-863-000305-1-1 (Atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas – Objeto Licenciado: Estabelecimento – 
Detalhe: 105 Policlínica) em 25/09/2023 Responsável Técnico: Cibelle Fernanda 
Vieira (CRM/SP nº 171.078). 
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 025/2023 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC ESPAÇO SOCIOCULTURAL E 
ESPORTIVO – É TUDO NOSSO – OBJETO: Apoio à Projeto Esportivo – Custeio e 
aquisição para promover ações de Educação Esportiva, cidadania e inclusão 
social, atendendo crianças, adolescente e jovens, ambos os sexos, moradores do 
Município e região que estejam devidamente matriculados no sistema 
educacional Municipal/Estadual, originário da Emenda Impositiva nº 107/2022 de 
autoria da Parlamentar Fábio Santana. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor 
de R$ 50.000,00 em parcela única, sendo R$ 35.000,00 para Custeio e R$ 
15.000,00 para Aquisição – VIGÊNCIA: de 25 de setembro a 31 de dezembro de 
2023 - ASS: 25/9/23 - Prefeito.
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 026/2023 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC ESPAÇO SOCIOCULTURAL E 
ESPORTIVO – É TUDO NOSSO – OBJETO: Apoio à Projeto Esportivo – Custeio e 
aquisição para promover ações de Educação Esportiva, cidadania e inclusão 
social, atendendo crianças, adolescente e jovens, ambos os sexos, moradores do 
Município e região que estejam devidamente matriculados no sistema 
educacional Municipal/Estadual, originário da Emenda Impositiva nº 107/2022 de 
autoria da Parlamentar Fábio Santana. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor 
de R$ 20.000,00 – VIGÊNCIA: de 25 de setembro a 31 de dezembro de 2023 - 
ASS: 25/9/23 - Prefeito.
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 841, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido o servidor EDIVALDO ROCHA SANTANA, do Cargo 
Efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 15 de agosto de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de agosto de 2023.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 948, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a Servidora GLEYCE MAYARA PEREIRA PACHECO, do 
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, referência C15, da Secretaria Municipal 
de Segurança, Trânsito e Transporte, a partir de 15 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de setembro de 2023.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 949, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, Resolve:
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Art. 1º  CONCEDER ao Servidor FELIPE MENDES JUSCELINO, Motorista, a 
Licença sem vencimentos a partir de 18 de setembro de 2023 a 16 de setembro 
de 2025, para tratar de Interesses Particulares.

Parágrafo único.  A licença concedida no caput terá duração de 02 (anos), 
conforme solicitado por meio do Requerimento nº 49794/2023, previsto no art. 106 
da Lei Complementar nº 36 de 30 de março de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 950, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR a Servidora PAULA AKIKO TANIGAVA, Chefe de Divisão, 
pela Servidora MARINA MOREIRA BORGES DE SOUZA, Assistente 
Administrativo, para exercer as funções de seu cargo em razão de gozo de férias 
em descanso.

Parágrafo único.  A substituição a que se refere o caput será no período de 21 de 
setembro a 10 de outubro de 2023, sendo atribuídos os benefícios contidos no 
art. 55 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 62/20.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 951, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR o servidor WILIAM FERREIRA DE OLIVEIRA, para o exercício 
das funções de Subcomandante, referência C18, Subcomando da Guarda Civil 
Municipal, Comando da Guarda Civil Municipal, da Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Transporte, partir de 7 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 7 de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 952, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora Senhora MARIA DE LOURDES 
PIRES DUARTE, Faxineira, mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo de 
Serviço, por ter completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de 
setembro de 2023, perfazendo um total de 28 anos, conforme dispõe o inciso IX do 
art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 953, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora Senhora NOEMIA DE SOUZA 
CONCEIÇÃO, Professor (P3), mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo de 
Serviço, por ter completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de 
agosto de 2022, perfazendo um total de 19 anos, conforme dispõe o inciso IX do 
art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 955, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Prorrogação dos efeitos da Portaria nº 748/2023, e dá outras 
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 748, de 20 de julho de 2023, no 
período de 13 de outubro a 11 de dezembro de 2023, referente a Licença 
Especial, concedida à servidora Sra. ALIENI BACIEGA ROSCHEL, Professor de 
Educação Física, nos termos do art. 114 e seus §§ da Lei Complementar nº 36, de 
30 de março de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 956, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a inclusão de membros na 409/22, que alterou a Portaria nº 
260/2022, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR os membros abaixo elencados, na Portaria nº 409, de 31 de 
março de 2022, que alterou a Portaria nº 260, de 3 de março de 2022, que nomeou 
o CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE de acordo com a Lei nº 2.222, de 
2011, conforme segue:

II – Representantes da Sociedade Civil
a) Três representantes de setores organizados da sociedade, tais como: 
Associação do Comércio e da Indústria, clubes de serviço, sindicatos e 
outras entidades comprometidas com a questão ambiental

Associação Cultural Kinkaku-Ji do Brasil – Templo Enkoji
CNPJ: 59.047.530/0001-38
Rua Ezequias Hengles, 485 – Chácara das Palmeiras
Itapecerica da Serra - SP
Titular: Alexandre Magno Tsukimata
Suplente: Kathia Christina Costrov

Rotary Club de Itapecerica da Serra
CNPJ: 49.257.082/0001-43
Rua Victor Manzini, 149 – sala 4 – Centro
Itapecerica da Serra - SP
Titular: Maria Aparecida Guimarães M. Rossetti
Suplente: Karoline Nobre Cunha

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 957, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido o Servidor WELDES SEVERINO DA SILVA RAMOS, 
do Cargo em Comissão de Assessor de Departamento, referência C10, da 
Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano, a partir de 18 de 
setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18 de setembro de 2023.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 958, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido o Servidor ALEXANDRE SANTOS VIEIRA, do 
Cargo Efetivo de Diretor de Escola, da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 19 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito
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PORTARIA Nº 959, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido a Servidora ROGERIA DE PAULA BARBOSA, do 
Cargo Efetivo de Inspetor de Alunos, da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 19 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 960, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido a Servidora LUCIANA TROLESI, do Cargo Efetivo 
de Professor P3, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de setembro 
de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 961, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do gestor do Termo de Fomento nº 002/23 – Emenda 
Impositiva nº 89/2022 – OSC Associação Beneficente da Criança e do 
Adolescente; Termo de Fomento nº 003/23 – Emenda Impositiva nº 91/2022 – 
OSC Associação de Instrução e Serviços - APIS; Termo de Fomento nº 022/23 – 
Emenda Impositiva nº 108/2022 – Centro de Participação e Educação Popular 
Soma Mais Ação, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a servidora LILIANE CAPELLETTI HAMED, como Gestora do 
TERMO DE FOMENTO Nº 002/23 – EMENDA IMPOSITIVA Nº 89/2022 – OSC 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; TERMO DE 
FOMENTO Nº 003/23 – EMENDA IMPOSITIVA Nº 91/2022 – OSC ASSOCIAÇÃO 
DE INSTRUÇÃO E SERVIÇOS - APIS; TERMO DE FOMENTO Nº 022/23 – 
EMENDA IMPOSITIVA Nº 108/2022 – CENTRO DE PARTICIPAÇÃO E 
EDUCAÇÃO POPULAR SOMA MAIS AÇÃO.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 962, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento nº 
002/23 – Emenda Impositiva nº 89/2022 – OSC Associação Beneficente da 
Criança e do Adolescente; Termo de Fomento nº 003/23 – Emenda Impositiva nº 
91/2022 – OSC Associação de Instrução e Serviços - APIS; Termo de Fomento nº 
022/23 – Emenda Impositiva nº 108/2022 – Centro de Participação e Educação 
Popular Soma Mais Ação, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR as servidoras abaixo elencadas para compor a COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/23 – 
EMENDA IMPOSITIVA Nº 89/2022 – OSC ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; TERMO DE FOMENTO Nº 003/23 – EMENDA 
IMPOSITIVA Nº 91/2022 – OSC ASSOCIAÇÃO DE INSTRUÇÃO E SERVIÇOS - 
APIS; TERMO DE FOMENTO Nº 022/23 – EMENDA IMPOSITIVA Nº 108/2022 – 
CENTRO DE PARTICIPAÇÃO E EDUCAÇÃO POPULAR SOMA MAIS AÇÃO, 
conforme segue:

BRUNA DE SOUZA BARROS
CAROLINA PEREIRA RODRIGUES
INGRID LAIS OLIVEIRA RODRIGUES
NATALIA LIMA XAVIER
RENATA MELO FERREIRA
ZILMA ALVES DE JESUS SILVA

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 963, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Instauração de Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º INSTAURAR Processo Sindicante para apurar os fatos narrados na 
Informação GCM nº 304/2023 e seus anexos, a fim de apurar possíveis 
responsabilidades.

Art. 2º NOMEAR os servidores, Procuradora JULIANA MORAES DE SOUSA, 
GCM Inspetor Chefe CICERO WELLINTON OLIVEIRA e GCM Inspetor JULIO 
CESAR DOS SANTOS LEITE, para sob a presidência da primeira, compor a 
comissão DE sindicância.

Parágrafo único. O Processo Administrativo deverá ser desenvolvido nos termos 
da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 964, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Instauração de Processo Administrativo, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo, para apurar os fatos narrados na 
Informação GCM nº 303/2023 e seus anexos, em face do GCM Classe Especial 
EDUARDO DO LIVRAMENTO SOUSA, por supostamente infringir o art. 15, inciso 
XXVII e art. 16, inciso VI ambos do Decreto nº 3.407/2022.

Art. 2º NOMEAR os servidores, PROCURADORA KARIN BELLÃO CAMPOS, 

CORREGEDOR GCM ROBERVAL AVELINO DA SILVA e GCM INPETOR CHEFE ROBERTO 

ROGÉRIO DA SILVA, para sob a presidência da primeira, compor a COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Parágrafo único. O Processo Administrativo deverá ser desenvolvido nos termos 
da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 965, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação para cargo de livre provimento em comissão, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora RAYANE NASCIMENTO DA CRUZ, para exercer o 
cargo de livre provimento em Comissão de Assessor de Departamento, referência 
C10, na Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano, a partir de 
21 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 966, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 843, de 16 de agosto de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito
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PORTARIA Nº 967, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR o servidor SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS do Cargo 
em Comissão de Assessor Geral de Gabinete, referência C20, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, a partir de 19 de setembro de 2023.

Art. 2º  NOMEAR o Senhor SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de livre provimento em Comissão de Assessor Especial de Gabinete, 
referência C20, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, a partir de 20 de 
setembro de 2023.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de setembro de 2023. 

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 968, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a inclusão de servidor na Portaria nº 796/2021, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR o servidor MARCELO CESARIO, na Portaria nº 796, de 13 de 
maio de 2021, que criou o GRUPO TÉCNICO QUE TERÁ COMO OBJETIVO A 
CRIAÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
SETOR TURÍSTICO NO MUNICÍPIO, a partir de 20 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de setembro de 2023.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 969, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exclusão de servidor na Portaria nº 796/2021, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXCLUIR a servidora VANDERLENE SANTOS DIAS SALINAS MORENO, 
da Portaria nº 796, de 13 de maio de 2021, que criou o GRUPO TÉCNICO QUE 
TERÁ COMO OBJETIVO A CRIAÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO SETOR TURÍSTICO NO MUNICÍPIO, a partir de 1º de 
outubro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 970, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Informação nº 205/2023 – GCM, datada em 14 de junho de 
2023, protocolada sob o nº 19791/2023; e

CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Procurador Chefe, datado em 28 de 
agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º  Reenquadrar de acordo com seu tempo e sua avaliação, o Guarda Civil 
Municipal Sr. SIDINEY DA SILVA FERNANDES MASCARENHAS DE CAMPOS, 
GCM Inspetor Chefe, referência Classe 8G, conforme abaixo:

NOME CARGO CLASSE 

SIDINEY DA SILVA FERNANDES MASCARENHAS DE CAMPOS GCM INSPETOR CHEFE 8H 
 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 971, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 052/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR o Senhor GABRIEL KIREDJIAN PRIMON, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 36.212.400-0, classificado em 17º lugar, para exercer o cargo 
de Assistente Administrativo, observado o estágio probatório de 3 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12, da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e 
suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 972, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 052/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora ANDREA SUGIMOTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 43.984.093-4, classificada em 18º lugar, para exercer o cargo de 
Assistente Administrativo, observado o estágio probatório de 3 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12, da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e 
suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 973, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 052/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora NATHALIA DA ROCHA VILA NOVA SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.608.933-2, classificada em 19º lugar, 
para exercer o cargo de Assistente Administrativo, observado o estágio probatório 
de 3 (três) anos, em conformidade com o art. 12, da Lei Complementar nº 36, de 30 
de março de 2016 e suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 974, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 053/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora THAIS ECHEVERRIA DE LIMA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 54.929.628-1, classificada em 4º lugar, para exercer o cargo 
de Assistente Administrativo, observado o estágio probatório de 3 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12, da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e 
suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 975, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
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Art. 1º  DESIGNAR o Senhor JOSÉ ROBSON DA SILVA BATISTA, para o 
exercício das funções de Assessor Técnico, referência C14, na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, a partir de 5 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 976, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 054/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora GENUBIA JUCIARIA PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 55.700.461-5, classificada em 14º lugar, para exercer o cargo 
de Professor Auxiliar (PA), observado o estágio probatório de 3 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12, da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e 
suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 977, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 054/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora ALDENIR MARIA DA SILVA RIBEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 52.250.391-3, classificada em 5º lugar, para exercer o 
cargo de Professor de Atendimento Especializado – PAEE – Autismo e 
Transtornos Globais do Desenvolvimento, observado o estágio probatório de 3 
(três) anos, em conformidade com o art. 12, da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 978, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 054/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora LUMA GABRIELA DE OLIVEIRA SANTANA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.668.939-3, classificada em 36º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI, observado o 
estágio probatório de 3 (três) anos, em conformidade com o art. 12, da Lei 
Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 979, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 054/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora ROSELI AUXILIADORA MOREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.584.549, classificada em 37º lugar, para exercer o 
cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI, observado o estágio 
probatório de 3 (três) anos, em conformidade com o art. 12, da Lei Complementar 
nº 36, de 30 de março de 2016 e suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 980, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 054/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora LEIDENALVA BARBOSA DA SILVA VIEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.377.664-9, classificada em 38º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI, observado o 
estágio probatório de 3 (três) anos, em conformidade com o art. 12, da Lei 
Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 981, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a substituição de servidor na Portaria nº 1.058/22, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR a servidora MARY ANNE MIRANDA DA CRUZ pela 
servidora SUZANA MARQUES, como integrante na Portaria nº 1.058, de 18 de 
novembro de 2022, que criou a COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir de 19 de setembro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de setembro de 2023.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 982, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Prorrogação dos efeitos da Portaria nº 749/2023, e dá outras 
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 749, de 20 de julho de 2023, no 
período de 13 de outubro a 11 de dezembro de 2023, referente a Licença 
Especial, concedida à servidora Sra. ANA MAURA SERAFIM, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, nos termos do art. 114 e seus §§ da Lei Complementar 
nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 984, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a substituição de servidor na Portaria nº 883/2022, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR membro suplente, do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO IDOSO - CMDI, nomeado pela Portaria nº 883/2022, a partir de 12 
de setembro de 2023, conforme segue:

MEMBRO DA SOCIEDADE CIVIL
Representante dos Profissionais da Área da Assistência Social

Suplente: 
Substituir: VALDILENE COELHO SOUZA SILVA 
Por: CAROLINA MARTINS PEREIRA

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de setembro de 2023. 

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 985, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a cessação da cessão de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR a partir de 1º de setembro de 2023 a cessão do Servidor 
RICARDO ANDERSON ONISHI DE ANDRADE, Motorista, junto à Saúde – IS – 
Autarquia Municipal, cedido por meio da Portaria nº 054, de 18 de janeiro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus efeitos 
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retroagidos a 1º de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 986 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  LOTAR o Servidor RICARDO ANDERSON ONISHI DE ANDRADE, 
Motorista, no Departamento de Frota Municipal, a partir de 22 de setembro de 
2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22 de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 987, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Instauração de Processo Administrativo, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo, para apurar os fatos narrados na 
Informação GCMIS nº 305/2023 e seus anexos, em face do GCM CE REGINALDO 
PEREIRA, por em tese ter infringido o Decreto nº 3.407/2022 em seus art. 11, 
inciso II, art. 14, inciso XXVII, art. 17, inciso I, Decreto nº 3.264/2021 em seu art. 2º 
e Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016, em seu art. 213, inciso I, § 1º.

Art. 2º NOMEAR os servidores, PROCURADORA KARIN BELLÃO CAMPOS, 

CORREGEDOR GCM ROBERVAL AVELINO DA SILVA e GCM OFICIAL CHEFE ROBERTO 

ROGÉRIO DA SILVA, para sob a presidência da primeira, compor a COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Parágrafo único. O Processo Administrativo deverá ser desenvolvido nos termos 
da Lei Complementar nº 36, de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 988, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a inclusão de servidor na Portaria nº 436/2017, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  INCLUIR a servidora VERA LÚCIA SANTANTONIO, na Portaria nº 
436/2017, que instituiu a COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS FEDERAIS, a partir de 1º de setembro de 
2023.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 989, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a inclusão de servidor na Portaria nº 225/2021, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  INCLUIR os servidores abaixo na Portaria nº 225/2021, que nomeou o 
GRUPO TÉCNICO PARA PLANEJAR, ACOMPANHAR E COORDENAR 
ATIVIDADES DE SEGURANÇA PESSOAL E DESLOCAMENTO DO PREFEITO 
E VICE PREFEITO, a partir de 1º de setembro de 2023.
LEONARDO MARQUES SOARES DA SILVA
JULIANO WALICEK MOLLER

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 1º de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 990, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 
Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora Senhora VALQUIRIA PARECIDA 
FERNANDES, Recepcionista, mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo de 
Serviço, por ter completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de 
setembro de 2023, perfazendo um total de 22 anos, conforme dispõe o inciso IX do 
art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 5.461/23 – Dispensa de Licitação nº 1.254/22 – 
CONTRATANTE: MIS - CONTRATADA: JMC SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES 
- LTDA – OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar, 
incluindo a operacionalização dos serviços de preparo, distribuição, logística, 
supervisão, com fornecimento e manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos e utensílios necessários para os alunos da rede pública de 
Itapecerica da Serra. – VIGÊNCIA: 90 dias – VALOR TOTAL: R$ 2.716.024,44 – 
ASS: 25/8/23 Prefeito.

Contrato nº 5.463/23 – Pregão nº 023/22 – CONTRATANTE: MIS - 
CONTRATADA: ANA C. S. HENGLES EVENTOS – ME – OBJETO: Aquisição 
de kits lanche, conforme segue: LOTE 2 - Item 4 - Cardápio 1: Sanduíche 
integral de queijo branco + peito de frango defumado + suco sabores + fruta + 1 
garrafa de água 500 ml, quantidade total estimada de 3.022 kits, com valor unitário 
de R$ 10,50/kit; Item 5 - Cardápio 2: Torta integral de frango com legumes + suco 
sabores + fruta + 1 garrafa de água 500 ml, quantidade total estimada de 2.000 
kits, com valor unitário de R$ 11,50/kit; e Item 6 - Cardápio 3: Baguete com patê de 
atum e alface + água de coco + fruta + 01 garrafa de água 500 ml, quantidade total 
estimada de 21.632 kits, com valor unitário de R$ 11,00/kit. – VIGÊNCIA: 6 meses 
– VALOR TOTAL: R$ 292.683,00 – ASS: 25/8/23 Prefeito.

Contrato nº 5.465/23 – Dispensa de Licitação nº 1.277/23 – 
LOCATÁRIO: MIS – LOCADORA: APARECIDA MERCANTE DA SILVA – 
OBEJTO: Locação do imóvel situado na Rua Sebastião Pereira da Silva, km 
283,8 – Rodovia Regis Bitencourt – Potuverá – Itapecerica da Serra – SP – 
CEP 06882-110, para alocação da Escola Municipal de Educação Intantil. – 
VIGÊNCIA: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 sendo o valor mensal 
R$ 12.000,00. – ASS: 1º/9/23 Prefeito.

Contrato nº 5.466/23 – TP nº 011/23 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: VALOR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – OBJETO: 
Obras de recuperação de área degradada e implantação de praça – 2ª fase, 
localizada na Avenida dos Legisladores com a Rua Elpídio José de Lima – 
Parque Paraíso – Itapecerica da Serra, a ser executada sob o regime de 
empreitada por preço global, com fornecimento de materiais e mão de obra. 
– VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 6 meses da assinatura e 3 meses da O.S. – VALOR 
TOTAL: R$ 552.685,15 – ASS: 4/9/23 Prefeito.

Contrato nº 5.467/23 – TP nº 012/23 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: VALOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Obras 

de pavimentação na Estrada Marcelo Cintra, localizada no Bairro Potuverá – 
Itapecerica da Serra – SP, a ser executada sob o regime de empreitada por 
preços globais, com fornecimento de materiais e mão de obra. – VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 12 meses da assinatura e 6 meses da O.S. – VALOR TOTAL:  R$ 
234.344,66 – ASS: 6/9/23 Prefeito.

Contrato nº 5.468/23 – TP nº 014/23 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: B3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – OBJETO: Obras 
de contenção de talude e drenagem de águas pluviais na E.M. Edvard 
Rodrigues de Oliveira, situada na Rua Itanhaém – Jardim Montesano – 
Itapecerica da Serra - SP, a ser executada sob o regime de empreitada por preços 
globais, com fornecimento de materiais e mão de obra. – VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 12 meses da assinatura e 5 meses da O.S. – VALOR TOTAL: R$ 
234.472,64 – ASS: 6/9/23 Prefeito.

Contrato nº 5.469/23 – Inexigibilidade de Licitação nº 021/23 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: NINA DE ALMEIDA FIDELES 
00279882106 – OBJETO: Apresentação de show com Raper Crônica Mendes 
Convida Dexter 8º Anjo, durante o evento com o tema “50 Anos do Hip Hop'. – 
VIGÊNCIA: 2 meses – VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 – ASS: 6/9/23 Prefeito.

Termo de Modificação nº 3.395/23 ao Contrato nº 5.045/2020 - Pregão 
nº 009/2020 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: REDE SOL SUEL 
DISTRIBUIDORA S/A – OBJETO: Para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, fica alterado o valor unitário dos itens passando a viger com o 
seguinte valor unitário reequilibrado, conforme segue: 1 – Gasolina Comum, 
de R$ 4,82/l, para o valor unitário de R$ 5,114/l. 3 – Óleo Diesel Aditivado S-10, 
de R$ 4,96/l, para o valor unitário de R$ 5,665/l. – ASS: 18/8/23 Prefeito.

Termo Aditivo nº 3.401/23 ao Contrato nº 4.835/18 – Pregão nº 
034/18 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: VERDE MAIS SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO LTDA – OBJETO: Fica acrescido o valor total de R$ 40.607,70, 
que corresponde aproximadamente a 0,7383% do valor inicial contratado. – ASS: 
25/8/23 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.402/22 ao Contrato nº 5.303/22 – TP nº 
010/22 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: LIMA DE CASTRO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP – OBJETO: Prorroga por mais 30 
dias o prazo de vigência, item 2.1, com término em 10/10/23 e prorroga por mais 30 
dias o prazo de execução, item 2.2, com término em 25/9/23 – ASS: 25/8/23 
Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.403/23 ao Contrato nº 5.376/22 – Convite nº 
016/22 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: SOUZA FILHO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP – OBJETO: OBJETO: Prorroga por mais 30 dias 
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o prazo de execução, item 2.1, com término em 28/9/23. – ASS: 29/8/23 Prefeito
Termo Aditivo nº 3.404/23 ao Contrato nº 5.366/22 – Pregão nº 037/22 – 

CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: IPT TELECOM SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA – OBJETO: Fica ascrescido o valor total de R$ 
2.731,67, que corresponde aproximadamente a 2,0012% do valor inicial 
contratado. – ASS: 31/8/23 Prefeito.

Termo Aditivo nº 3.405/23 ao Contrato nº 5.045/2020 – Pregão nº 
009/2020 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: REDE SOL FUEL 
DISTRIBUIDORA S/A – OBJETO: Fica acrescido o valor total de R$ 521.180,00, 
que corresponde aproximadamente a 18,4721% do valor inicialmente contratado, 
referente ao acréscimo de mais 92.000 litros de Óleo Diesel Aditivo – S10, para 
atendimento das necessidades de diversas secretarias. – ASS: 1º/9/23 Prefeito.

Termo de Modificação nº 3.406/23 ao Contrato nº 5.114/2020 – 
Concorrência nº 005/2020 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
AGROPINHO COMERCIAL, SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI – 
OBJETO: Fica alterado o endereço da CONTRATADA para Avenida Ana 
Costa, 416 – sala 83 – Gonzaga – Santos – SP – CEP 11060-002, conforme 
Instrumento Particular de 2ª Alteração Contratual registrado na JUCESP nº 
259.571/21-0, datada de 22 de junho de 2021. – ASS: 4/9/23 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.407/23 ao Contrato nº 5.114/2020 – 
Concorrência nº 005/2020 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
AGROPINHO COMERCIAL, SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI – 
OBJETO: Prorroga por mais 5 meses o prazo contratual, item 2.1, da 
vigência, com término em 10/7/24. – ASS: 4/9/23 Prefeito.

Termo de Rerratificação nº 3.408/23 ao Termo de Modificação e 
Prorrogação nº 3.168/22 – Contrato nº 5.116/2020 – Pregão nº 038/2020 – 
OBJETO: Fica retificado o Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.168/22, 
para retificar a Cláusula 3ª do referido Termo, corrigindo o valor total estimado 
para cobertura do novo período, de R$ 2.400.000,00, para o valor inicialmente 
contratado que é de R$ 5.180.000,00. – ASS: 6/9/23 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.409/23 ao Contrato nº 5.317/22 – 
Chamamento Público nº 001/2022 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
MARIA ARLETE SILVA DOS ANJOS 02941048529 – OBJETO: Prorroga por mais 
90 dias o prazo contratual com término em 6/12/23 e para cobertura do novo 
período será empenhado o valor total estimado de R$ 9.180,00. – ASS: 6/9/13 
Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.410/23 ao Contrato nº 5.318/22 - 
Chamamento Público nº 001/2022 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
LEONICE NUNES PIRES DA SILVA 03420903804 – OBJETO: Prorroga por mais 
90 dias o prazo contratual com término em 6/12/23 e para cobertura do novo 
período será empenhado o valor total estimado de R$ 12.600,00. – ASS: 6/9/13 
Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.412/23 ao Contrato nº 5.320/22 - 
Chamamento Público nº 001/2022 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
SÉRGIO DE OLIVEIRA CABRITO 26734689867 – OBJETO: Prorroga por mais 90 

dias o prazo contratual com término em 6/12/23 e para cobertura do novo período 
será empenhado o valor total estimado de R$ 18.025,00. – ASS: 6/9/13 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.413/23 ao Contrato nº 5.321/22 - 
Chamamento Público nº 001/2022 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 31773964852 – OBJETO: Prorroga por 
mais 90 dias o prazo contratual com término em 6/12/23 e para cobertura do novo 
período será empenhado o valor total estimado de R$ 7.200,00. – ASS: 6/9/13 
Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.414/23 ao Contrato nº 5.322/22 - 
Chamamento Público nº 001/2022 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
DIEGO TEIXEIRA 36555938803 – OBJETO: Prorroga por mais 90 dias o prazo 
contratual com término em 6/12/23 e para cobertura do novo período será 
empenhado o valor total estimado de R$ 9.360,00. – ASS: 6/9/13 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.415/23 ao Contrato nº 5.323/22 - 
Chamamento Público nº 001/2022 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
EDUARDO DA SILVA 24717628837 – OBJETO: Prorroga por mais 90 dias o prazo 
contratual com término em 6/12/23 e para cobertura do novo período será 
empenhado o valor total estimado de R$ 14.850,00. – ASS: 6/9/13 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.416/23 ao Contrato nº 5.325/22 - 
Chamamento Público nº 001/2022 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
ROSI APARECIDA DOS REIS OLIVEIRA 21917761830 – OBJETO: Prorroga por 
mais 90 dias o prazo contratual com término em 6/12/23 e para cobertura do novo 
período será empenhado o valor total estimado de R$ 12.600,00 – ASS: 6/9/13 
Prefeito.

Termo de Modificação e Aditivo nº 3.419/23 ao Contrato nº 5.354/22 – 
Pregão nº 035/22 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: WM TRANSPORTES 
E TERRAPLENAGEM – OBJETO: Fica modificada a Cláusula Décima – Da 
Execução do Contrato, item 10.2, substituindo o Senhor GILMAR LOPES 
SANTOS, pelo Senhor NELSON ANTONIO RODRIGUES, responsável pela 
fiscalização do Contrato e fica acrescido o valor total de R$ 558.963,00 que 
corresponde aproximadamente a 25% do valor inicialmente contratado. – ASS: 
6/9/23 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.421/23 ao Contrato nº 5.328/22 - Dispensa 
de Licitação nº 1.728/2022 – LOCATÁRIO: MIS – LOCADOR: WILSON VAZ 
DOMINGUES – OBJETO: Prorroga por mais 12 meses o prazo contratual com 
término em 12/9/24 e para cobertura da presente prorrogação fica estimado o 
valor total de R$ 74.511,72, sendo o valor mensal de R$ 6.209,31. – ASS: 12/9/23 
Prefeito.

Termo de Rescisão nº 300/23 ao Contrato de Comodato, entre o 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DO PARQUE HORIZONTE AZUL “CRECHE HORIZONTE AZUL” – OBJETO: Fica 
rescindido, a partir da presente data, o Contrato de Comodato referente ao imóvel 
situado na Rua Joaquim Veríssimo, 111 – Jardim Horizonte Azul, neste Município, 
correspondente ao espaço para utilização da EM Guadalupe, renunciando ambas 
as partes a qualquer compensação ou indenização. – ASS: 12/9/23 Prefeito.

PORTARIA Nº 130/2023 

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE - IS, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei nº 152, de 03 de dezembro de 2015, e que nos termos do 
art.40,  1º, II da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988, o (a) §

servidor (a) público titular do cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, incluídas suas Autarquias e Fundações, aposentar-se-ão 
compulsoriamente ao completarem 75 (setenta e cinco) anos de idade.

CONSIDERANDO que o empregado (a) público municipal abaixo qualificado, 
atingiu o limite de idade de 75 (setenta e cinco) anos, conforme prevê a Lei 
Complementar nº 152, de 03 de dezembro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º - D E S L I G A R o (a) empregado (a) público municipal, Sr. SUEO HISANO, 
portador da célula de identidade RG nº 46389866 ocupante do emprego público de 
CIRURGIAO DENTISTA CLT referencia H01.

Parágrafo único- A demissão de que se trata este artigo e decorrente da 
aposentadoria compulsória do (a) referido (a) servidor (a), que extingue 
automaticamente seu contrato de trabalho com esta Autarquia Municipal.

Itapecerica da Serra, 09 de Agosto de 2023.

DRA. PATRICIA GOMES NICASTRO
Superintendente - Saúde - IS

PORTARIA Nº131/2023

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – I.S., no uso 
de suas atribuições legais

F A Z  S A B E R que exonerou a partir de 10 de Agosto de 2023 por motivo de 
falecimento, o(a) Sr.(a) LIGIA CECI RODRIGUES SOBRINHO GAUDENCIO, do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM EFETIVO.

Itapecerica da Serra, 10 de Agosto de 2023.

   Dra. Patricia Gomes Nicastro
Superintendente

Saúde – IS 

PORTARIA Nº 132/2023

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IS., no uso 
de suas atribuições legais,

F A Z     S A B E R que exonerou a pedido, a partir de 15 de Agosto de 2023, a SRA. 
TACIANA OLIVEIRA FIRMO FAGUNDES do cargo de FISIOTERAPEUTA (EF), 
Referência A013.

Itapecerica da Serra, 15 de Agosto de 2023.

   DRA. PATRICIA GOMES NICASTRO
Superintendente - Saúde – I.S.

PORTARIA Nº 133/2023

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IS., no uso 
de suas atribuições legais,

F A Z     S A B E R que exonerou a pedido, a partir de 18 de Agosto de 2023, a SRA. 
NOEMI SANTOS SILVA VITORINO do cargo de PSICOLOGO (EF), Referência 
A013.

Itapecerica da Serra, 18 de Agosto de 2023.

   DRA. PATRICIA GOMES NICASTRO
Superintendente - Saúde – I.S.

PORTARIA Nº 134/2023

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IS., no uso 
de suas atribuições legais,

F A Z    S A B E R  que excluiu a partir de 01/09/2023, a servidora MAREONICE 
CRISTINA DA SILVA AGUIAR na Portaria nº 80/2021, COMISSÃO DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

Itapecerica da Serra, 01 de Setembro de 2023.

   DRA. PATRICIA GOMES NICASTRO
Superintendente - Saúde - IS
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 954 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  LOTAR o Senhor EVERTON PASCHOAL SOARES SANTOS, Motorista, 
no Departamento de Transporte Escolar, no Almoxarifado, a partir de 13 de 
setembro de 2023.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de setembro de 2023.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 983 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  LOTAR a Servidora GISLANE RIBEIRO CAMARGO DOS SANTOS, 
Faxineira, no Departamento de Apoio Administrativo, a partir de 25 de setembro de 
2023.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

ERRATA

O Prefeito do Município de Itapecerica da Serra RETIFICA a 
matéria publicada na Imprensa Oficial nº 769, de 29/9/2023 – Edital nº 
221/23-SAJ-AtO – Chamamento nº 004/23-SC Onde se lê: ... APOIO À 
PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE EXECUÇÃO, Leia-se: ... APOIO À 
PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE AUDIOVISUAL - ASS: 2/10/23 Prefeito.

EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
EDITAL Nº 084/2023

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio da Comissão de Análise 
e Seleção dos Interessados em Participar do Chamamento Público para 
Construção de 78 unidades habitacionais em Itapecerica da Serra, no uso de 
suas atribuições legais;
TORNA PÚBLICO, que receberá no período de 03/10/2023 à 24/10/2023, no 
horário das 08:00 às 16:30 horas, e dia 24/10/2023 no horário das 08:00 às 09:30 
horas nos dias úteis, no Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Av. Eduardo Roberto 
Daher, 1135 – Centro – Itapecerica da Serra, os envelopes para selecionar 
empresa para execução de 78 (setenta e oito) unidades habitacionais de interesse 
social em Itapecerica da Serra. A abertura dos envelopes ocorrerá às 10:00 
horas do dia 24/10/2023, no Departamento de Suprimentos.
A Cópia completa do Edital poderá ser adquirida no site da Prefeitura 

 no Portal da Transparência. O mesmo também 
poderá ser adquirido sem ônus, impressa ou mediante apresentação de mídia no 
Departamento de Suprimentos, sito à Av. Eduardo Roberto Daher, 1.135 – Centro 
– Itapecerica da Serra, no horário das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis, ou 
m e d i a n t e  s o l i c i t a ç ã o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  

 , contendo os dados cadastrais do interessado. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 4668.9000 ramal 9110, 
com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 29 de setembro de 2023.

ADRIANA MATOS ANDRADE FERNANDES TIAGO
Presidente da Comissão de Análise e Seleção dos Interessados em 
Participar do Chamamento Público para Construção de 78 unidades 

habitacionais 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/

licitacoes@itapecerica.sp.gov.br


